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EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR PARA ATENDER As
NECESSIDADES DO CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E
CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO. LEI Nº
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. LEI Nº 10.520 DE 17 DE JULHO
DE 2002. DECRETO Nº 10.024/2019. DECRETO ESTADUAL Nº 955,
DE 12 AGOSTO DE 2020. INSTRUÇÃO DO PROCESSO DEVE
ATENTAR AS RECOMENDAÇÕES PROFERIDAS PELA ORIENTAÇÃO
DO CONTROLE INTERNO. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

I -DA INTRODUÇÃO:

DOS FATOS E DA CO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação solicita a esta Comissão de

Justiça, confecção de parecer jurídico acerca do processo eletrônico nº 2020/769366, para
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo e permanente de

Atendimento Pré-hospitalar para atender as necessidades do CBMPA.

O documento motivador do processo, memorando nº 60/2020 - SARE/COP, 29 de
setembro de 2020, solicita que o Diretor de Apoio Logístico, à época, Cel. QOBM Raimundo Reis Brito

Junior, ordene a instrução do processo licitatório para contratação de empresa fornecedora do objeto
em questão, de acordo com as necessidades do CBMPA.

Foi elaborado pela DAL o mapa comparativo de preços, com 02 (dois) orçamentos
arrecadados, pesquisa do painel de preço e sem referência do banco referencial SIMAS, com preço de

referência de R$ 1.088.623,07 (um milhão, oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais e sete
centavos), nas seguintes disposições:

- PESQUISA EM SITES DE DOMÍNIO AMPLO - R$ 747.496,20 (setecentos e

quarenta e sete mil, quatrocentos e noventae seis reais e vinte centavos).
- RESGATÉCNICA - R$ 1.643.802,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e três mil,

oitocentos e dois reais).
- PAINEL DE PREÇOS - R$ 795.565,38 (setecentos e noventa e cinco mil,

quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos).
- MÉDIA - R$ 1.090.014,92 (um milhão, noventa mil, quatorze reais e noventa er
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dois centavos)
- SIMAS - Sem referência.
- VALOR DE REFERENCIA: R$ 1.088.623,07 (um milhão, oitenta e oito mil,

seiscentose vinte e três reais e sete centavos).
Em resposta a manifestação do Subdiretor de Apoio Logístico por meio do despacho,

datado em 04 de março de 2021, a Diretoria de Finanças respondeu via ofícios nº 166/2021 e

165/2021, respectivamente, ambos datados em 13 de abril de 2021, que há disponibilidade de
dotação orçamentária, conforme discriminado abaixo:

Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora: 310101

Fonte de Recurso: 0101000000 - Tesouro.

Fonte de Recurso: 0106007052 - Convênio Infraero.
Funcional Programática: 06.182.1502.7563 - Adequação de Unidades do CBMPA

Elemento de despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
Valor: R$ 646.346,17 (seiscentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e seis

reais e dezessete centavos)
E,

Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora: 310101

Fonte de Recurso: 0101000000 — Tesouro.

Funcional Programática: 06.182.1502.8825 - Operações de Combate a Incêndios,
Buscas, Salvamento e APH.

Elemento de despesa: 339030 - Material de consumo.
Valor: R$ 442.276,90 (quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta e seis

reais e noventa centavos)
Constam nos autos o despacho da CPL, de 04 de maio de 2021, do Tcel QOBM Moist

Tavares Moraes solicitando reanálise do processo por ter sido identificado a falta informações como
data do orçamento, CNPJ, Nome da Empresa e valor, imprescindíveis para serem lançados no Sistema
Comprasnet.

Diante dessa manifestação, a Diretoria de Apoio Logístico apresentou novos mapas
comparativos de preços, para materiais permanentes e consumo, nas seguintes disposições:

- RESGATÉCNICA - R$ 2.088.392,00 (dois milhões, oitenta e oito mil, trezentos e

noventa e dois reais).
- NORDINE - R$ 1.078.447,90 (um milhão, setenta e oito mil, quatrocentos e

quarenta e sete reais e noventa centavos).
- PAINEL DE PREÇOS - R$ 884.122,30 (oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e

vinte e dois reais e trinta centavos).
- MÉDIA - R$ 1.350.322,52 (um milhão, trezentos e cinquenta mil, trezentos e
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a- SIMAS - R$ 27.878,52 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e

vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos)

cinquenta e dois centavos)
- VALOR DE REFERÊNCIA - R$ 1.349.391,29 (um milhão, trezentos e quarenta e

nove mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos).
Em resposta a manifestação da Diretoria de Apoio Logístico por meio do despacho

datado de 01 de junho de 2021, a Diretoria de Finanças respondeu nos oficios nº 255/2021 e

256/2021, respectivamente, ambos de 09 de junho de 2021, que há disponibilidades de dotações
orçamentárias, conforme discriminado abaixo:

Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora: 310101
Fonte de Recurso: 0101000000 - Tesouro.

Funcional Programática: 06.182.1502.8825 - Operações de Combate a Incêndios,
Buscas, Salvamento e APH,

Elemento de despesa: 339030 - Material de consumo.
Valor: R$ 515.548,27 (quinhentos e quinze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e

vinte e sete centavos).
E,

Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora: 310101
Fonte de Recurso: 0101000000 - Tesouro.

Fonte de Recurso: 0106007052 - Convênio Infraero.
Funcional Programática: 06.182.1502.7563 - Adequação de Unidades do CBMPA.

Elemento de despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
Valor: R$ 833.843,02 (oitocentos e trinta e três mil, oitocentos e quarenta e três

reais e dois centavos)
O Exmº Cmte Geral do CBMPA, o CEL QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza,

autorizou a despesa pública para aquisição de material de consumo e permanente de Atendimento

Pré-hospitalar para atender as necessidades do CBMPA, na modalidade pregão eletrônico devendo ser
utilizada a fonte de recurso do Tesouro e do Convênio Infraero, no valor total de R$ 1.349.391,29 (um

milhão, trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos),
datado em 10 de junho de 2021, em resposta ao despacho de solicitação da Tcel QOBM Marília

Gabriela Contente Gomes, Diretora de Apoio Logístico do CBMPA.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Inicialmente, cumpre informar a presunção de que as especificações técnicas contidas.
e
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no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,

quantidades, requisitos, especificações, realização de pesquisa de mercado, a fim de se aferir a melhor

proposta que atenda à Administração, existência de dotação orçamentária suficiente para atendimento
das necessidades da Corporação e cumprimento do objeto contratual, etc., tenham sido regularmente
apuradas e conferidas pela autoridade responsável, não se mostrando tarefa afeta a este órgão de

assessoramento jurídico.
O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, não

abrangendo os aspectos de natureza financeira, técnica e comercial do presente edital, sendo feita a

análise à luz da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 (institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública), Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 (institui a modalidade de licitação,
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns) e Decreto nº 10.024/2019, (que
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso +

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal), motivo pelo qual recomendamos
desde já que a Diretoria de Apoio Logístico mantenha o controle sobre a necessidade do que está
sendo licitado e dos contratos que encontram-se em vigência para evitar duplicidade de objetos.

É válido expor ainda os termos do Decreto nº 1.504, de 26 de abril de 2021, onde
consta a determinação para que a Administração Pública do Estado do Pará seguir utilizando a

disciplina constante da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 até a edição de Decreto Estadual

que estabeleça, em vista de normas estaduais regulamentadoras, a implantação gradual das
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Vejamos:

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta,
os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração, na realização de procedimentos que tenham por objetivo a
contratação de obras, serviços, compras, alienações, locações e concessões,
deverão seguir utilizando a disciplina constante da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, com exceção dos seus arts. 89 a 108, da Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 4 +

agosto de 2011, além da Lei Estadual nº 5.416, de 11 de dezembro de 1987, e Lu.
Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, até a edição de Decreto Estadual que
estabeleça, em vista de normas estaduais regulamentadoras, a implantação
gradual das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Por sua vez, presume-se que a Diretoria de Apoio Logístico exauriu todas as opções
para a pesquisa de mercado na busca de orçamentos dos bens que se pretende adquirir, visando a

obtenção de preços e condições mais vantajosas à administração.
A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e estipula o alcance de

suas normas nos seguintes termos:
Art. 1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.
Parágrafo único - Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
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entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Primeiramente, o caput do artigo 38 da referida lei estabelece um procedimento a ser
seguido quando da realização de uma licitação. Há um marco claramente definido que dá início ao

processo: sua autuação, a descrição sintética de seu objeto e a comprovação de recursos
orçamentários, vinculando desta forma os atos do administrador. Em consonância com o parágrafo
único do referido artigo a assessoria jurídica, igualmente, não poderá se abster de examiná-los.

Vejamos:
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e
do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21
desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo
ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V- atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.
(grifo nosso)

Constata-se, ainda, que estão presentes na Minuta do Contrato em análise as
cláusulas essenciais previstas no artigo 55 da Lei nº 8.666/93:

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos,
II- o regime de execução ou a forma de fornecimento;
IlI- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV- os prazosde início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas;
VIII- os casos de rescisão;
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescis:Aadministrativa prevista no art. 77 desta Lei;

)
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X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”

Nesse passo a minuta do edital do pregão é um documento padrão que deve ser
elaborado em conformidade com as exigências contidas na legislação atinente, razão pela qual
entende que o edital de pregão deve preencher os requisitos obrigatórios contidos no art. 3º, incisos I

e Iv, da Lei nº 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei nº 8.666/93. Segue a norma:
Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções p:
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixaçã.
dos prazospara fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e
IV - a autoridade competente desi:
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.
(grifo nosso)

nará, dentre os servidores do

Nesse sentido, temos ainda a Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, a qual
institui o pregão como modalidade licitatória cabível para aquisição de bens e serviços comuns, com.
sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e concisamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, qualquer que seja o valor

estimado da contratação, podendo ser utilizado com recursos de tecnologia da informação. Vejamos:
Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, o Estado poderá adotar,
preferencialmente, licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.
& 1º - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetiva e concisamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.
(
Art. 2º - Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e
serviços comuns, promovida no âmbito do Estado, qualquer que seja o valor
estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por
meio de propostas de preços escritas e lances verbais em sessão pública.
Parágrafo único - Poderá ser realizado o pregão utilizando-se recursos de
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica a ser
posteriormente editada.
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Em consonância ao entendimento supracitado, dispõe o Decreto Estadual nº 2.069,
de 20 de fevereiro de 2006, alterado pelo Decreto Estadual nº 967/08, confirma o entendimento
anteriormente consubstanciado e explicita que, de maneira excepcional, quando o pregão eletrônico

se revelar inadequado à contratação pretendida, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, em
decisão fundamentada, cuja cópia deverá ser remetida a Auditoria Geral do Estado, autorizar a

contratação por outra modalidade de licitação. O texto legal dispõe:

Art. 10 - A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o
disposto no $ 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
destina-se à aquisição de bens e serviços comuns no âmbito do Estado e submete-
se ao regulamento estabelecido neste Decreto.
Parágrafo único - Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da
Administração Pública Estadual direta, os fundos especiais, as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado.
Art. 2º - O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo
menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
serviços comuns for feita à distância, em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela internet.
5 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenhoe qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais do mercado.
& 2º - Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que
permitam aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros
minimos de desempenho e de qualidade, e as demais condições definidas no
edital.
(..)
“Art. 4º Na aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração
Direta e Indireta, deverá ser utilizada obrigatoriamente a modalidade licitatória de
pregão eletrônico (alterado pelo Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de
2008).
& 1º Excepcionalmente, quando o pregão eletrônico se revelar inadequado à

contratação pretendida, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, em
decisão fundamentada, cuja cópia deverá ser remetida a Auditoria-Geral do

Estado, autorizar a contratação por outra modalidade de licitação” (alterado pelo
Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de 2008).

Cumpre destacar, em relação a pesquisa de mercado, as disposições da Instrução
Normativa nº 002 - SEAD de 06 de novembro de 2018 que normatiza os procedimentos
administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da administração pública estadual e

em seu art. 2º estipula os parâmetros a serem adotados na pesquisa de preços no Estado, conforme a

seguir transcrito.

Art. 1º Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços,
visando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, fundos especiais,
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades
dependentes, na forma prevista no art. 2º, III da Lei Complementar 101, de 04 de
maio de 2000, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 2º A pesquisa de preços, a que se refere o artigo anterior, será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
1- Painel de Preços disponível no epdereço eletrônic: N

—http://paineldeprecos.planejamento.gov.br b
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II- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.
II- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou
de dominio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
Iv- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
& 1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo deverão ser
utilizados, preferencialmente, de forma combinada, devendo ser
priorizados os previstos nos incisos I e II, competindo à autoridade
competente justificar a utilização isolada do parâmetro, quando for o caso.
& 2º Em todos os casos a metodologia utilizada para obtenção do preço de
referência deve ser demonstrada no processo administrativo.

& 3º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência
para contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados
os valores excessivamente baixos e os excessivamente elevados.
84º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que
devidamente justificados pela autoridade competente.
8 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
& 6º Para desconsideração dos preços excessivamente baixos e/ ou elevado,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

8 7º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
admitida a pesquisa com menosde três preços ou fornecedores. (grifo nosso)

Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de

pesquisa de mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos:

ACÓRDÃO Nº 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta de preços aceitáveis” pode
ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados
em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet-,
valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os
gestores como para os órgãos de controle- a exemplo de compras/contratações
realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes
àquelas da Administração Pública-, desde que, com relação a qualquer das fontes
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem -
realidade do mercado.

No âmbito da Corporação Bombeiro Militar foi publicado a Portaria nº 25 de 20 de

janeiro de 2021, no D.O.E nº 34.468, de 22 de janeiro de 2021, que normatiza os procedimentos
administrativos para realização de pesquisa de preços, com base nas orientações das Instruções
Normativas nº 02 e nº 03, da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, devendo ser
observado pelo setor competente ao realizar a pesquisa de preço.

Por fim, resta atentar para os termos do Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de
2020, publicado em DOE nº 34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade
para o reequilibrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual, especialmente em:

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio fiscal e
financeiro no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta,
Autárquica, Fundacional, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
dependentes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Poder Executivo



Estadual.
& 1º Excetua-se às regras deste Decreto as despesas:
1 - realizadas com recursos oriundos de operação de crédito interna ou externa, de
transferência voluntária de outros entes para o Estado do Pará ou resultante de
outro tipo ajuste que tenha vinculação quanto à natureza do gasto público;
II - necessárias ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, enquanto perdurar
o estado de calamidade pública dela decorrente, assim devidamente justificadas e
identificadas pelo ordenador de despesa e que deverão seguir as normas previstas
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto Estadual nº
619, de 23 de março de 2020; e
III - realizadas com recursos de Fundos Estaduais.
& 2º A realização das despesas enumeradas no $ 1º deste artigo deve ser
comunicada ao Grupo Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF).

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS DE AUSTERIDADE

Art. 2º Estão suspensas as práticas dos seguintes atos:
I - a celebração de novos contratos, inclusive aqueles relacionados a
processos em andamento, bem comoa realização de aditivos contratuais
que importem em aumento quantitativo ou qualitativo nos contratos,
desde que, em ambos oscasos, resultem em aumento de despesas, de:
6.)
e) aquisição de bens móveis; e

ão de material de consumo em valor ou quantitativo superior
do no exercício anterior; e

(...)
Art. 8º As exceções previstas neste Decreto serão autorizadas pelo Grupo
Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF), à vista de solicitações, dirigidas e
encaminhadas ao seu Coordenador, dos titulares dos órgãos e entidades
abrangidos por este Decreto, devidamente fundamentadas à luz do
interesse público.
(grifos nossos)

Assim, com base na orientação descrita na folha de despacho, de 21 de agosto de

2020 (processo eletrônico nº 2020/604166), infere-se que as aquisições com a utilização do recurso
do Convênio da Infraero, deverão apenas ser comunicado ao GTAF, após sua aquisição. Ao passo que,
ocorrendo a utilização do recurso do Tesouro, deverá ser solicitado previamente ao GTAF autorização,

ando se tratar de aquisição de material permanente, por incidir no art. 2, inciso I, alínea “e”,

tratando-se de aquisição de material de consumo, a Administração deve observar se não recairá na

hipótese do inciso VI do art. 2º, ao que, em caso positivo deverá solicitar autorização. Caso contrário,

apenas comunicar a realização da despesa.

Por todo exposto, esta Comissão de justiça recomenda:

1 - Que os setores competentes atentem quanto à incidência das hipóteses de

suspensão previstas no Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE nº
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio fiscal e

financeiro do Poder Executivo Estadual, conforme orientado no parecer;
2 - Que as minutas de contrato sejam ajustadas no tocante ao objeto para inclusão

de materiais do consumo, pois somente consta a aquisição de material permanente;
3 - Que os setores que participaram da autuação e confecção do processo, observem )

as instruções exaradas na Orientação do Controle Interno nº 02 e 03 (OCI-02 e.03) que visa am
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Fis.

padronização dos processos administrativos e transparência pública, respectivamente.

III - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em observadas as orientações e a fundamentação jurídica ao norte
citada e as recomendações, esta comissão de justiça conclui que as minutas do processo licitatório para
Pregão Eletrônico para contratação para aquisição de material permanente e de consumo de
Atendimento Pré-hospitalar para atender as necessidades do CBMPA, encontrar-se-ão em conformidade
com as legislações em vigor que norteiam o certame.

É o Parecer salvo melhor juízo.

Quartel em Pelé 06 de julho 021. EUUNatanael Bastos Ferreira - Maj. QOBM
Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ
I- Concordo com o parecer;
II- Encaminho à àpç superior.

Ke » Use. huma fios
Thais Mina Kusakari- Tcel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justica do CBMPA

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL
1- Decido por:
(x) Aprovar o presente parecer;
( ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;
( ) Não aprovar.

1- Â DAL/CPU para cânhécimento e providências;
II- A AJG para publica

ALEXANDI A DO SCIMENTO CEL. QOBM
Comandante - Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil, em exercicio


